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ALDO Glt DE â,IEDEIROS, Deputodo Estoduol, com ossento nesfo
coso legislotivo, vem, no formo regimentol, REQUERER, opós ouvir o plenório e com
oprovoçôo deste, que sejom encominhodos expedienles oo Senhor Governodor Rofoel
Tojro Fonteles, com endereço no Polócio de Kornok, à Av. Antonino Freire, no l45O -
Centro (Sul), CEP ó4001O40, Teresino-Pl, e oo Senhor Secrelório de Seguronço Público
Froncisco Lucos Costo Veloso, com endereço à Ruo Wolfron Botisto, no 91, Boino Sôo
Cristóvôo, CEP 64O4G47O, Teresino-Pl, soliciiondo o que se segue:

Gostorio de solicitor que o Conil do 40 Botolhõo do Polício Militor
fosse reformulodo poro se tornor umo Componhio lndependente de Policiomento com
Cões. poro que posso melhoror os oçôes de seguronço no mocronegiõo, em especiol
nos óreos de detecçôo de ormos de fogo e munições, detecçõo de entorpecentes,
detecçôo de substôncios explosivos, otuoçôo no controle de multidôo, potrulhomento
tótico motorizodo com côes, rostreomento tólico de pessoos, demonstroçôes sócio-
educotivos, emprego em proços desportivos, potrulhomento em óreos de olto risco com
emprego de cões especiolizodos no locolizoçôo de ormos e drogos.

Assim, conto com o concurso dos (os) nobres colegos Deputodos
(os) poro oprovoçôo desto proposituro.

Assembleio Legislotivo do Estodo do Piouí, Polócio Petrônio portelo, em Teresino,
2410512023.
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Em virlude do crescenÍe necessidode de oprimoromento dos
medidos de seguronço solicito oo executivo estoduol o cÍioçôo do Componhio
lndependente de Policiomento com Cões ocimo mencionodo.
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